
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2021 

 

1. DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

RASTREAMENTO VEICULAR, COM TRANSMISSÃO DE DADOS NA TECNOLOGIA GSM/GRPS/GPS, 

COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO E SOFTWARE VIA WEB, 

INTEGRANDO LOGÍSTICA E GERENCIAMENTO DE FROTA, PARA VEÍCULOS TERCEIRIZADOS, 

PERTENCENTES AOS EXECUTORES DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 

CAMPOS NOVOS/SC. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação de empresa para a prestação de serviços de rastreamento e 

monitoramento veicular, está fundamentada na necessidade de uma melhor gestão, controle e 

sistematização da frota de veículos terceirizados prestadores de serviços do transporte escolar 

municipal. Além disso, a contratação de tal objeto visa suprir a necessidade de um controle mais 

efetivo das rotas realizadas durante as atividades de transporte escolar, como também auxiliar 

na identificação e prevenção de roubos, furtos, acidentes, infrações e multas de trânsitos, bem 

como outros eventos que possam acarretar perdas e/ou danos ao erário, de outra feita, o objeto 

em questão destinará também em um melhor controle custos dentro do conceito de 

convergência de rastreamento/localização, aumentando assim a produtividade, a eficiência, a 

economicidade e principalmente a fiscalização dos serviços por parte da Secretaria de Educação 

e Cultura. 

 

3. DA CONTRATADA 

3.1. TRACE TECNOLOGIA E GESTÃO DE FROTA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o 

nº 34.133.947/0001-92, com sede à Rua: Bento Francisco nº 509, Bairro São Miguel no município 



 

 

de Biguaçu/SC. 

3.2. A empresa apresentou todas as certidões de regularidade válidas (Municipal, Estadual, 

União/INSS, FGTS, Trabalhista e Falência), conforme consta em anexo nos autos deste processo. 

 

4. DO VALOR 

4.1. Considerando, que os valores a serem pagos para essa aquisição estão condizentes com 

o valor de mercado, constatamos que para essa finalidade a aquisição, descrita acima, está 

adequada. 

4.2. Pela contratação da empresa para prestação de serviços para rastreamento veicular, o 

município pagará o valor de R$ 26.688,00 (vinte e seis mil seiscentos e oitenta e oito reais); 

4.3. Tabela dos valores: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA RASTREAMENTO VEICULAR, 

COM TRANSMISSÃO DE DADOS NA TECNOLOGIA 

GSM/GRPS/GPS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM 

REGIME DE COMODATO E SOFTWARE VIA WEB, INTEGRANDO 

LOGÍSTICA E GERENCIAMENTO DE FROTA, PARA VEÍCULOS 

TERCEIRIZADOS, PERTENCENTES AOS EXECUTORES DOS 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 

CAMPOS NOVOS/SC. 

12 R$ 1.974,00 

02 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE RASTREAMENTO VEICULAR, COM 

TRANSMISSÃO DE DADOS NA TECNOLOGIA GSM/GRPS/GPS. 
60 R$ 50,00 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Orgão: Secretaria de Educação e Cultura 

Unidade: Departamento de Transporte Escolar – Gerência Transporte 

Proj/Ativ.: Manutenção do Departamento de Transporte Escolar 

 Despesa: 37 Complemento:  33.90.39.26.00.00.00.0000 



 

 

 

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

6.1. A presente contratação encontra respaldo no inciso II, do art. 75, da Lei n. 14.133/2021, 

que dispõe o seguinte: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...] 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras; 

[...] 

7. VIGÊNCIA 

7.1. A vigência, resultante desse Processo Administrativo nº 06/2022 - Dispensa de Licitação nº 

01/2022, será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado caso haja interesse da administração, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo Lei Federal 14.133/2021, em 

tudo ali especificado, no que couber à natureza desta contratação, desde que haja interesse da 

contratante, juntando-se aos autos processuais todas as justificativas cabíveis. 

 

Campos Novos/SC, 02 de fevereiro de 2022. 

 

 

ADRIANA DE FÁTIMA RODRIGUES SPCART ZANATTA  

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Município de Campos Novos 

 

 


